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DECRETO N. 19.976, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a convocação da Ill Conferência

Municipal de Políticas para as Mulheres.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas pelo inciso lx do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o que dispõe a Portaria Ministerial n. 132, de 19 de dezembro de 2024,

emitida pela Ministra de Estado das Mulheres;

Considerando a Portaria Ministerial n. 66, de 25 de abril de 2025, emitida pela Ministra de

Estado das Mulheres, que dispõe sobre a realização da 5 Conferência Nacional de Políticas para as

Mulheres;

e;

Considerando o disposto na Lei n. 6.428, de 20 de novembro de 2003, com suas alterações

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 50.007/25;

DECRETA:

Art. 1 Fica convocada a Ill Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, a ser

realizada no dia 26 de julho de 2025, no Centro de Formação do Educador - CEFE "Professora Leny

Bevilacqua", sito à Avenida Olivo Gomes, n. 250 - Santana, das 8h às 14h.

Parágrafo único. A Ill Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres terá como tema

Central: "Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas".

Art. 22 As despesas decorrentes para a realização da Ill Conferência Municipal de Políticas

para as Mulheres, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos

orça mentos, suplementadas se necessário.

contrário.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

São José dos Campos, 25 de junho de-2025,

Wilker dos Saos Lopes
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---Maiir6LëãFidro Raymudo
Secretário de Apoio Social ao\Cidadão
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